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LEI N9 '3J/IJ5 

Autoriza a contrataçlo de operaçlo de 
crfdito atf o valor de ~ 500.000.000, 
e d6 outras providAncias. 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADU 00 ESPIRITO SANTO usando de 
suas atribuições legais, faço saber que a CAMARA MUHICIPAL DA SE! 
RA decretou e eu sanciono a seguinte LeJa 

Art. 1a - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, co• o BA.!:! 
co DE DESENVOLVIMENTO DO ESPIRITO SANTO S/A - BANOES,uma 
operaçlo de cr6dito atf o valor de Cr$ 500.000.000 (qu,! 
nhentos •ilhDes de cruzeiros), por prazo nlo superior a 
O• (quatro) anos, a juros nlo superiores a 61 (seis por 
cento) ao ano, sujeito a correçlo •onetária de acordo 
com a variaçlo dos índices das Obrigaçnes ReaJusUveis 
do Tesouro Nacional - ORTN. 

Par6grafo Onico - E• caso de atraso no paga•ento das prestaçGes, 
incidirlo sobre as aesmas, juros de 121 (doze por centoO 
ao ano, juros de aora de 11 (u• por cento) ao ano e co!_ 
reçlo •onet6ria igual a variaçlo das ObrigaçDes Reajust! 
veis do Tesouro Nacional - ORTN. 

Art. 2• - Os recursos oriundos da operaçlo de crfdito referida no 
Artigo anterior, serio aplicados na aquisiçlo de •Aqu! 
nas, veículos e equipa•entos para este Município. 

Art. 39 - E• garantia da liquidaçlo do financiaaanto, e dos enca!_ 
gos financeiros, o Munictpio cederá ao BANCO OE OESENVO.b. 
VIMENTO DO ESPIRITO SANTO S/A - ·aANOES, parcelas das qu,g, 
tas de Iaposto de Circulaçlo de Mercadorias - ICM ou do 
Fundo de Participaçlo dos Municípios, as quais serio Vi!!, 
culadas l a110rtizaçlo ou resgate da divida e liquidaçlo 
de seus acessórios, 1111 aontante atuais suficientes. 

Art. •• - o orça .. nto do Município consignar6 nos exerctcios finan 
ceiros de ''86 a ''ª' as verbas próprias para .. ortiz.! 
çlo ou resgate do principal e liquidaçlo dos acessórios 
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da divida e para atender os coapre>11issos da cont.rar.part.! 
da de recursos pr6prios na fase de execuçlo do projeto. 

Art. sa - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crfd!tos ~•P!. 

c!ais para atender no presente exercfcio as despesas r!, 
feridas no Artigo anterior. 

Art. 69 - O Município outorgar' ao BllNCO DE DESENVOLVIMENTO DO E! 
PlRITO SANTO S/A - SANDES, procuraçlo COll poderes irrev~ 
g6veis pare receber na repartiçlo pagadora co11Petente, 
as parcelas referidas no Artig~ 'ª• podendo utilizar e.! 
ses recursos, no pag ... nto do que lhe for devido por fo,! 
ça do contrato de financiaaento de que treta o Artigo 
10. 

Art. 7R - Esta Lei entrar' .. vigor na data d ..... publlcaçlo, r,! 
vogadas as disposiç8as .. contrfrio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 30 de julho de 1985. 

Â - 9-r-:tl ),_,__ liJtO 
\jõ~O BAPTISTA DA MOTTA 
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